
TERMO DE REFERÊNCIA

1. SETOR SOLICITANTE

Secretaria de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo

2. OBJETO

2.1.  Realização  de  Chamamento  Público  para  credenciamento  e  celebração  de  Termo  de
Colaboração com Organização Sociedade Civil – OSC, das entidades carnavalescas para o Carnaval
de Rua de Itaqui 2023.

3. JUSTIFICATIVA

3.1. Reconhecendo o Carnaval de Rua, como importante para a construção da identidade cultural de nosso
município, sendo uma festa de âmbito cultural, realizada por entidades carnavalescas sem fins lucrativos, de
popularidade e tradicional em nossa cidade, que movimenta nos bairros de nossa cidade aproximadamente
15.000 pessoas envolvidas direta e indiretamente neste evento. Tradicional em nossa Região da Fronteira
Oeste, Itaqui é reconhecido no estado como um carnaval popular onde envolve famílias sempre presente
nas instituições carnavalescas, bem como, na avenida Jorge Vomero a Avenida do Samba. Desta Forma
somos conhecidos por ter um evento cultural social no âmbito regional e estadual, por se tratar de um
evento realizado na data prevista no calendário.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CREDENCIAMENTO

4.1. Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas, que preencherem as condições constantes no Art.º
33 e seus Incisos da Lei 13019/2014 e todas as condições do Edital de Chamamento Público.

4.1.1. Não poderão participar da presente convocação para pessoas jurídicas:

• Que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação;

• Que tenham sido declaradas suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o
Município de Itaqui, durante o prazo da sanção aplicada;

• Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito
Federal, Municípios e nas respectivas entidades da administração indireta, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;

• Que tenham sido declaradas impedidas de licitar e contratar com a administração direta e indireta do
Município de Itaqui, durante o prazo da sanção aplicada;

• Cujo objeto social não seja compatível com o objeto dessa convocação;

• Estrangeiras não autorizadas a funcionar no país;

• Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim intendidas aquelas que tenham diretores, sócios
ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em
comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

• Em consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;

• A  observância  das  vedações  do  item  anterior  é  de  inteira  responsabilidade  da  organização  da
sociedade civil que, pelo descumprimento, se sujeita de penalidade cabíveis;

• Organização que incidirem em qualquer dos incisos do Art.º 39 da Lei Federal Nº 13.019/2014.



4.2. Para fins de credenciamento, os interessados deverão apresentar os seguintes documentos:

* Cópia de comprovante de sede no Município de Itaqui, há no mínimo de 03 (três) anos da sede atual; -
Comprovante de experiência prévia de no mínimo de 03 (três) anos, conforme item 2.3 do Edital;

* Documentos pessoais do representante legal da OSC (RG, CPF);

* Comprovante do registro no CNPJ, há no mínimo um ano;

* Cópia do Estatuto da Instituição;

* Certificado de Regularidade do FGTS;

* Certificado Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

* Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, conforme o Estatuto, com
endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da Carteira de Identidade
e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) de cada um;

* Certidões Negativas de Débito – CND municipal, estadual e federal/INSS;

* Cópia da Ata de eleição do dirigente atual e cópia registrada do estatuto;

*  Declarações  do  representante  legal  da  Instituição,  com  informações  que  atendam  às  exigências
previstas  nos Artigos 33 e 34 da Lei  13.019/2014, assegurando que seus  membros não incorrem em
quaisquer vedações do Art.º 39 da mesma Lei.

5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1. Os itens solicitados deverão ser entregues somente na unidade estipulada pela Secretaria de Esporte,
Cultura, Lazer e Turismo, no Município de Itaqui RS.

5.2.  Os  serviços  serão  prestados  somente  por  meio  de  autorização  dos  profissionais  habilitados  e
devidamente cadastrados na unidade solicitante na quantidade prescrita por estes.

5.3.  A  contratação  não  implica  em  vínculo  empregatício,  nem  exclusividade  de  colaboração  entre  o
Município e a Contratada.

5.4. O ônus e obrigações advindos da contratação de colaboradores para execução do objeto deste Termo
de Referência. Em hipótese alguma, poderão ser transferidos para o Município ou para a Secretaria de
Esporte, Cultura, Lazer e Turismo.

5.5. As despesas com aquisição e/ou manutenção são de responsabilidade da Credenciada.

5.6.  A  Credenciada  não  poderá  cobrar  desta  Prefeitura  pelos  serviços  não  realizados,  por  profissional
empregado ou preposto, em razão dos serviços previstos neste termo.

5.7. A eventual mudança de cidade do cadastrado deverá ser imediatamente comunicada ao Município, que
analisará a conveniência de manter os serviços contratados em nova localização. O Município poderá rever
as condições do cadastramento e, até mesmo, rescindi-lo.

5.8. A eventual mudança de responsabilidade técnica da Contratada deverá ser imediatamente comunicada
ao Município, que analisará a conveniência de manter os serviços contratados. O Município poderá rever as
condições do contrato, até mesmo, rescindi-lo.



5.9. A fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pelos órgãos competentes da Secretaria
de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo não exclui, nem reduz a responsabilidade da Credenciada, nos termos
da legislação pertinente.

6. OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO

6.1. Notificar a Organização da Sociedade Civil sobre qualquer irregularidade encontrada no cumprimento
do objeto, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la.

6.2. Fiscalizar a execução da parceria, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade na OSC pelo
perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros,
ou por irregularidades constatadas.

6.3. Rejeitar todo e qualquer serviço de má qualidade e em desconformidade com as especificações do
Termo de Referência.

7. OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO

7.1. Respeitar e fazer respeitar a legislação pertinente.

7.2.  Manter  durante  a  vigência  do Termo de Colaboração,  compatibilidade com as  obrigações  por  ele
assumidas.

7.3.  Zelar  pela  execução do objeto nos termos contratados e  comunicar  de imediato,  à  Administração
qualquer ocorrência ou anormalidade venha intervir na prestação dos serviços.

7.4. Exercer unicamente a execução do que lhe foi contratado através do termo de colaboração, conforme
descrito e caracterizado no Edital, observando as exigências legais pertinentes.

7.5. Responder civil, penal e administrativamente pelos atos de seus representantes legais, bem assim por
danos ou prejuízos causados a terceiros e a Administração Pública.

7.6. Não suspender suas atividades sem prévia e expressa autorização da Administração Pública.

7.7. Deverá ser observado ainda:

• Cumprir todas as exigências e obrigações constantes neste Termo de Referência;

• Arcar com os ônus decorrentes da incidência de todos os tributos federais, estaduais e municipais que
possam advir de serviços contratados, responsabilizando-se pelo cumprimento de todas as exigências
das repartições competentes, com total isenção do Município;

• Fazer cumprir as normas disciplinares e de segurança, exigências das leis trabalhistas, previdenciárias,
sindicais e securitárias, relativamente aos empregados envolvidos na execução dos serviços, inclusive
as determinações emanadas da fiscalização do Município, fazendo prova de recolhimentos devidos;

• Justificar  ao  Município  por  escrito  as  razões  alegadas  quando  da  decisão  de  não  realização  do
fornecimento de qualquer item constante neste Termo de Referência e anexos;

• Informar ao Município a eventual alteração de sua razão social, controle acionário, Diretoria, contrato
ou estatuto, enviando, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de registro da alteração,
cópia  autenticada  da  Certidão  da  Junta  Comercial  ou  do  Cartório  de  Registro  Civil  das  Pessoas
Jurídicas;

• Responsabilizar-se pela indenização de dano causado a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer
e Turismo e a terceiros a ela vinculados, decorrente de ação ou omissão voluntária, ou de negligência,



imperícia ou imprudência praticadas pela instituição, empregados, profissionais ou prepostos, ficando
assegurado à Contratada o direito de regresso.

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

8.1. O valor total a ser repassado pela administração municipal será de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), em
02 (Duas) parcelas a ser depositada em conta-corrente informada pelas instituições classificadas, nos meses
de Outubro de 2022 e Dezembro de 2022, com data a definir posteriormente pela Comissão Pro Carnaval
de Itaqui – COMCARI. (as datas podem sofrer alterações devido a empecilhos que não foram previstos).

8.2. O termo de colaboração poderá ser revogado pela Secretaria de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo a
qualquer tempo, desde que configurada situação de conveniência e/ou oportunidade, sem que caiba à
instituição ressarcimento ou indenização de qualquer espécie, seja a que título, for nos termos da legislação
vigente.

8.3. Quando o Credenciado não assinar o termo de colaboração no prazo previsto, a Administração poderá
convocar os candidatos remanescentes, e assiná-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
presente primeiro classificado.

8.4. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste Credenciamento.

9. PRAZO DE VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente termo de colaboração será de 180 (cento e oitenta) dias contados a
partir da data da sua assinatura, podendo ser alterado mediante solicitação da organização da sociedade
civil,  devidamente formalizada e justificada a ser apresentado à administração pública em, no mínimo,
trinta dias antes do termo inicialmente previsto.

10. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

10.1. Os projetos apreciados pela Comissão de Seleção serão avaliados conforme os quesitos constantes nos
subitens:

10.1.1. Sendo aprovados aqueles que alcançarem maior pontuação.

10.1.2. A avaliação terá como critérios básicos ou fundamentais:

ITEM CRITÉRIO PONTUAÇÃO

1. Viabilidade técnica e adequação financeira 0-10

2. Valorização da memória histórica e da identidade cultural local 0-20

3. A proposta apresenta ações/atividades coerentes com o plano de trabalho 0-20

4. A proposta apresenta ações/atividades possíveis de serem executadas 0-10

5. A proposta apresenta adequação da destinação dos recursos financeiros com o projeto apresentado 0-20

6. O prazo de execução é compatível com as metas/etapas/ações da proposta 0-20

10.1.3. Nos casos de empate na pontuação será levada em consideração, como critério de desempate, a
avaliação do item 2 (Valorização da memória histórica e da identidade cultural local) do quadro de critérios
(subitem 10.1.1).

10.1.4. Permanecendo o empate, caberá a Comissão de Seleção, por maioria absoluta de seus membros,
deliberar acerca do desempate.



11. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DO CHAMAMENTO

11.1. Será realizada Sessão Pública de abertura dos envelopes, julgamento das propostas e habilitação dos
interessados, no dia 1 de outubro de 2022, as 9h, no Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaqui,
localizada na Rua: Bento Gonçalves, nº 335, Centro, nesta cidade, CER 97.650.000. A sessão será conduzida
pela Comissão de Seleção, com p auxílio da Equipe de Apoio, designados através de Portaria para este fim
pela Secretaria de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo;

11.2. Aprovados os credenciamentos, será lançado em ata o resultado provisório que será publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Itaqui RS.

12. DAS CONDIÇÕES GERAIS

12.1. Os casos omissos serão tratados individualmente em instrumento próprio;

12.2. Eventuais  dúvidas poderão ser esclarecidas pela Secretaria Municipal de Esporte,  Cultura,  Lazer e
Turismo por meio do telefone (55) 3432-1100 Ramal 256 ou por e-mail: esportecultura@itaqui.rs.gov.br;

12.3. Fica eleito o Foro da comarca de Itaqui – RS, para dirimir qualquer questionamento jurídico oriundo
do presente instrumento Convocatório

12.4. Para acompanhamento das propostas aprovadas, a Secretaria Municipal de Esporte, cultura, Lazer e
Turismo poderá realizar, a qualquer momento, visitas técnicas. Poderá ser solicitada, também, prestação
parcial de contas por parte de Comissão de Monitoramento e Avaliação.

Itaqui, 03 de agosto 2022.

Antônio Vicente Paiva Guterres
Secretário Substituto de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo



ANEXO I – FICHA CADASTRAL DE PESSOA JURÍDICA

CADASTRO DE PESSOA JURÍDICA
Número de Inscrição CNPJ:

INCRIÇÃO ESTADUAL: INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

NOME EMPRESARIAL:
NOME FANTASIA:
CANE-F PRINCIPAL:
CANE-F SECUNDÁRIAS:
SÓCIOS ADMINISTRADOR (ES)
1 –
2 –
3 –
4 –
5 -
CÓDIGO DE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA:
ENDEREÇO: Nº
COMPLEMENTO: BAIRRO: MUNICÍPIO/UF:
TELEFONE DE CONTATO:
E-MAIL:

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO: AGÊNCIA CONTA CORRENTE

ASSINATURA:

OBS: Nesta ficha deve constar a assinatura do responsável da pessoa jurídica



ANEXO II – CADERNO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS

1 – INFORMAÇÕES NOME DA ENTIDADE
CARNAVAL 2023

DATA DE FUNDAÇÃO: CORES:

PRESIDENTE:

DIRETOR DE BATERIA:

DIRETOR DE CARNAVAL:

CARNAVALESCO:

FIGURINISTA:

ENREDO:

INTERPRETES:

RESPONSÁVEL POR ALAS:

COMISSÃO DE FRENTE (RESPONSÁVEL):

ALAS COREOGRAFADAS (RESPONSÁVEL):

QUANTIDADE DE ALAS:

QUANTIDADE DE INTEGRANTES NA ESCOLA:

QUANTIDADE DE INTEGRANTES NA BATERIA:

QUANTIDADE DE CARROS ALEGÓRICOS:

2 – RESUMO DO ENREDO – CARNAVAL 2023

TEMA ENREDO:



AUTOR DO ENREDO:

DESENVOLVIDO POR:

DESCRIÇÃO DO ENREDO:






















